
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Paq

PREGAO PRESENCI.{L N' OOI/2O2ISRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O2l202I

O MUNICIPIO DE PACATUB.A, Df, PACATUBA/SE, inscrito no CNPJ sob o no

13.112.22210001-48. localizado à Praça Nossa Senhora de Lourdes . SÂ"1. Centro.

doravante denominado Município. neste ato representado pela Prefeita Municipal a Sra.

MANUELLA ALMEIDA MÂRTINS. com â participação do FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. inscrita no CNPJ sob o n'14.797.770i0001-11 e do

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o n' 11.368.671 1000l-26,

considerando o julgamento do PR-EGÃo PRESENCIAL No 001/2021 SRP. para

REGISTRO DE PREÇOS. e a sua respectiva homologação. RESOLVE regislrar o

preço da empresa ROMARIO SILVA DE OLMIRA-ME. atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços.

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n" 10.520/02. n' 8.666/93 e

alterações. e Decretos n" 1116/2019 e n" ll l7l2019, e em conlbrmidade com as

disposições a seguir.

l. D() OB.tETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para eventual e

futura contratação de empresa para Recarga de Gás de cozinha GLP' botijão de 13

kg, para âtender as necessidades das Secretarias desta Prefeitura Municipal, bem

como, do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde'

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira contbrmidade com os termos do Pregão Presencial

para Registro de Preços n' 00i/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA vTGENCIA DA ATA

3.1. A prcsente Ata de Registro dc Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados e de R$ 80,00(Oitenta Reais), conforme Anexo I.

Preíeilura Múnicipâl de Pacatuba
Praça Nossa Senhoía de Louídes, S/N Cenlro, Pâcâtuba-SE

Tel:(79)3343'1613 CNPJ: 13 112.222l@0148 CEP:49 970{00
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4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o lomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais lomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abernrra da proposÍa'

bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se

houver pronogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

ó. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

tornarem

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa. será formalizado por despacho da Secretriria Municipal de Saúde de
Pacatuba - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato supeneniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DMLGAÇAO DO EXTRA,TO DA ATA DE R_EGISTRO DE PREÇOS

Pref eitura lrunicipal de pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centío, pacatublsE
Teli (79) 3343 1613 QNPJ: 13j12222t0001-48 CEpi 49 970{OO
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7. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

8. I . São obrigaçôes do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante. as inlormações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condiçôes
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor
Registrado;

VIII - a fiscalização ex,"'rcida pelo Orgâo Cerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do lornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

9. DAS OBRr(;AÇÕES DO FORNECEDOR R-EGTSTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitaçao exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Ata de registro de preçosl

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar repaÍos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIIVIENTO

PreÍeilura Municipal de pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacâluba_SE

Telr (79) 3343,1 61 3 CNP J : 1 3.1 1 2.222t 000148 CEp: 49 970{00
e-mail: licitacao@pacatuba se gov.br g!#
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10.1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as
solicitações da Secretaria responsável. e conforme detalhamento no termo de referência
do edital.

10.3. O fomecimento será após solicitação de cada órgão contados do recebimento da
nota de empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser será realizado em
conformidade com as solicitações da Secretaria.
10.5 Os materiais deverâo ser entregues. de Ítlrma a permitir completa segurança
durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata
de registro..l0.7 

Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de
conformidade. verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta comerciall
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no
Edital e Termo de referêncial
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
10.1 I A obrigaçâo do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador:
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

ll.DO ACO N{PANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 d,a Lei n" 8.666/93, fica designado o(a) S(a).
LAERTE BISPO PATRICIO, portador do CPF: 022.712.805-24, para acompaúar e
fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§l'- A fiscalização compete. entre ourras atribuições, verificar a conformidade da
execução dos sen'iços com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera o A judicaúrio cle suas responsabilidades
contratuais.

preíeitura i,{unjcipal de pacatúba

Praça Nossa Sênhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE
Tel: (79) 3343-1613 CNPJ:13.112 222t000148 CEp:49 970-000

e-mail: licitacao@pacatuba se.gov.br
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10.2. A nào entrega no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sançôes previstas no
art. 8l da Lei n" 8.666/93.
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I2. DAS PENALII)AI)ES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o relardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
no Íbmecimento e instalação. a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas Íàlhas conigíveis:
II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso:
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimenlo, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via intemet, fax. correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Município;

VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a
adj udicatiíria a perda de interesse no recebimento da nota liscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicaçào das penalidades
cabíveis:

IX) ocorrida a rescisâo pelo motivo rerrocilado, o ORGÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aí.24.
XI' da Lei Federal no 8-666193, observada a ordem de classificação da ricitação e as
mesmas condições oferecidas pera ricitante vencetlora. ou adotar ouira medida tegal para
fornecimento ora regislrados:

prelerl,rra 
l\4unropal de pacatuba

_ Praça N-ossa SeúoÍa de LouÍdes S/N Cenlro, pacaluba_SE
Tel. (79)3343-1613 CN?J 131j2.222t(f0148 CEp:49 970.000

e_mail: ticjlacao@pacaluba.se. gov.br (y
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X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas seÍem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a
380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civit);

XI) na impossibilidade de compensação, nos ternos da alínea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÃO CERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a
ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos colres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data
do recebimento. pela ADJUDICATÁRIA. do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descútas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da inliaçãol
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a

I 0%(dez por cento) do valor registradol
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de lorca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções pre\.istas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993. com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à ADJTIDICATÁRIA. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manit'estação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

13. DA PUBLTCAÇÁO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DtSPOSTÇOES cERAtS
14.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apreientados pelo Fomecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir. na esferajudicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da comarca do Município de p-acatuba. estado de'sergipe.

Píeíerlura Municipat de pacaluba

_ 
Prâça Nossa SenhoÍa de Lourdes S/N Cenfo pacaluba_SE

Iel: (79) 3343-1 6 1 3 CNp J 1 3.1 12.Z22tO0Oj-48 CEp: 49 970_000
e-mailr licilacao@pacatuba.se. gov.br a
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E para fimteza e como prova de assirn haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias.
de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste

Municipio.

PACATUBA/SE. 04 de Março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA:-
Orgào gcrenc iador da ARP

,-,)<:{
f, .. r r. , ''11

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita Municipal

&a««*p(«d"ilh«m
ROMARIO SILVA Df, OLIVEIRA

FORNECEDOR

l.E.STIrMt-NFIAS:

l-6.o/o,^ .4,2 O) S+- ü)

cpe. 40s sqo 4s6'72

II .

cvF:QQ2$ +-o 5os -IJ

PreíeituÍa Municipal de pacatubâ

Praça Nossa Senhora de Lourdês, S/N Centro, pacatuba-SE
Íel; (79) 3343 1613 CNPI:1\.112.222l000i48 CEp: 49 970,000

e-mail licitacao@pacatuba se.gov.br
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ANEXO I
RE(;tSTRO DE PREÇOS

Ilste documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 00212021. celebrada
entre O MUNICIPIO DE PACATUBA, e a empresa ROMARIO SILVA DE
OLMIRA-ME. cujos preços estão a seguir registrados. por item, em face da realização
do Pregão Presencial n" 00I/2021 SRP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

r .l- --1

lr.
MANUELLA ALMEIDA MARTINS

Prefeita Municipal

,/'1 " /.7"
/Kth,tr r,.r ,t/.ra ,,4 L/, !q1a,
ROIIÍÁRIO SILVA DE OLIVEIRA-ME

ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA
FORNECEDOR

.I'ESTEML,TNHAS:

t-G'eo/. ^ .krZ /^ 5^*/;
CpF: rr?).*o, çs\. 1t
II -
('PF: o b+o 505- ?3

PÍefeituÍa l\,lunicipal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Cenlro, Pacatuba-SE

Tel; (79) 3343-1 61 3 CNP r. 13.1 12.2221000148 CEP: 49 970-000
e-mail: licitacao@pacâtuba se.gov br

EIII'RI]SA: ROMARIO SILVA DE OLIVETRA-ME

CNPJ: 3$.7 57 .797 /0001-37
FONE/FAX:79-99914-

7368/9994,1-1560

END.:
RUA BELA VISTA, I, CENTRO,

CEP:1995().O()(),JAPOATÃ/SE

E.
MAIL:romariosilval 9.Í

2(a_r,hotmail.com

REPRESENTANTE
LEGAL:

RO§TARIO SILVA DE OLIVEIRA

ITE!I QTDI'. T.IN ESPECI}'ICAÇAO MARCA !.ALOR

I 5-l-3 trN

GÁS LIQUEFETTO DE PETRÓLEO -
"GÁS DE COZINHA'BOTIJÃO DE I3
KG, COM ENTREGA E INSTALAÇÁO

NA UNIDADE SOLICITANTE.

SUPER
GASBR

AS
RS{2.610,00
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